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LEI  Nº  3.061,  DE  16  DE  OUTUBRO  DE  2012. 

 

 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, 

a receber em doação, bem móveis, sem encargos, do SESI – 

Departamento Regional de São Paulo. 

 

  DR. AGENOR MAURO ZORZI, Prefeito Municipal da Estância de 

Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

 

 

  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

 

  ART. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa 

Quatro, autorizada a receber em doação, bem móveis sem encargos do SESI 

Departamento Regional de São Paulo. 

   ART. 2º - O presente será formalizado com a assinatura de 

Instrumento Particular de Doação de Bens Móveis entre a Prefeitura Municipal e o 

SESI – Departamento Regional de São Paulo. 

  ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa 

Quatro, 16 de outubro de 2.012. 

 

 

 

DR. AGENOR MAURO ZORZI 

PREFEITO MUNICPAL 

 

 

 Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 16 de outubro de 

2.012. 

 

 

JOSÉ LUIZ MODA 

CHEFE DE GABINETE 

 


